
ESTADO DE SERGIPE
MUNIC|PIO DE PACATUBA

PREGÃO ELETRONICO SRP N'033/2023- SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇO n'5412023

OBJETO: Sistemâ de Registro de Preços para Aquisição de materiais hidráulicos,
materiais elétricos e materiais de construção, destinados a manutenção e reparos de
prédios t praças públicas. deste município. scndo o seu lbrnccimento processado de
forma parcelada.

Aos 28 dias do mês de Setembro do ano de 2023. O MUNICÍPIO DE PACATUBA -
ESTADO DE SERGIPE. através da PREFEITURA MUNICIPAI DE PACATUBA,
pessoa.juridica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n' l-3.1I2.22210001-1lJ.

com sedc à Praça Nossa Senhora de Lourdes, SrN". Centro - PACATUBA Sergipe.

ORGAO GERENCIADOR, Iendo o FU\DO I\ÍLTNICIPAL DE ASSTSTÊNCIA
SOCIAL como participantc c a emprcsa ELETRICÂ ALIANÇA EIRELI. inscrita no

CNPJ sob o nr. 10.344.40 I /0001 - 12, cotn sede na Rua Seis, n" 166. Baüro Distrito
Industrial Socorro, CEP:49160-000, Nossa Senhora do Socorro/SE, nestc ato,

representada pelo Sr(a). MARCILENE SANTOS CALAZANS, (brasileira(o) ).

(câsada(o)). (comerciante), portador da Cédula de identidade RG 3.277.069-3- SSP/ SE,

inscrito no CPFMF sob o uo 949.721.845-15, rcsidente e domiciliado na AV. Augusto

Franco. n'2000, QD 4. lote 3 I . Bairro Siqucira Canrpos. CEP:49075- 100, AracajÚSE. c.

daqui por diante, dcnominada simplcsmentc FORNECEDOR REGISTRADO.
resoh'em na forma da pela Lei Federai no 10.520. tle 17 dejulho <le 2002, e suas alteraçires

c, subsidiariamente, pela Lei Fcderal n'8.666, de 2l dejunho dc 1993, c alteraçôcs

postenores. firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PRf,ÇOS, cuja rninuta foi
examinada pela Assessoria Juridica do Municipio. que emitiu seu parecer, conformc o

parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666. tle 1993, mediante as seguintes condições:

I. DO OBJETO

1. l. A prcsente Ata tem poÍ objeto o Sistema de Registro dc Preços para Aquisiçào de

rnateriais hidráulicos, materiais elétricos c matenais de construção, destinados a

manutcnção e reparos dc prcdios e pÍaÇas públicas. deste município' scndo o sctt

ftrmecimento processado de forma parcelada, conforme especificações c exigências

estabelccidas no anexo I do Edital do Pregão Eletrônico SRP n'33/2023 e Anexo I desta

Ata de Registro de Preços:

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1 . Estc instrumento guaÍda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico

para Registro de Preços n" 3312023 e seus Anexos, o qual e paÍte integrantc e

complementar. vinculando-se, ainda, a proposta do Fomecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1 . A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de l2 (doze) meses, a contar da

data de sua assinanua. (fu
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L DO PREÇO

4.1. Os preços registrados sào RS 94.177,35(Noventa c Quatro Mti Centn e sc

Sete Reâis e Trintâ e Cinco Centavos), conforme Anexo l.

4.2. A qualquer tenlPo, o prsço rsgistrurlo podoró rer rov.ilttr em rleoorrêitcia tie eventual

reduçào daqueles existcntes no mercado, cabendo ao Ôrgão Gerenciador convocar os

Fomecedores registrados para negociar o novo valor.

4.2. I Caso o fbrnecodor rogietrado ee roeunc a baixtr oc sBuB pr€Ço§, o Órgào Gerenciador

poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido. uma vez frustrada a negociação e

convocar os demais fomecedores visando a igual oportunidade de negociação.

.1.3. Durante o perlodo de validade dâ Ata de Rogistro de Prcços, os preços não serào

reajustados para maior, ressalvada a superveniência de nomtas federais aplicáveis a

espécie.

4.4. O diferencial de prcço cntrc a proposu inictal do forueeedor dctÉntor da Ata e a

pesquisa de nrercado efetuada peto Órgão Gerenciador a época da abemrra da proposta.

ba- 
"o.o 

evenntais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se

houvcr prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.

s. DO CO:,ITROLE D()§ PREÇOS REGI§TRADOS

5.1. O Órgâo Gcrcnciador adotaro a praticà dc todor or stos ncces§áÍios ao controle e

administração da presente Ata.

6. DO CA}ICELAMENTO DO RtsGTSfRO DE PREçOS

6.1 . A empÍesa registrada tcrá o scu registro eancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata dc Rcgistro dc Preços;

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem

superiores aos praticados no mercadol
c) houver razoes de interesse público.

(r.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a

arnpla defesa, será forma=lizado por àespacho da PREFEITURA de PACATUBA -

Sergipe.

6.3. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro dc preço na ocorrência

<le fato superveniente que venha conrprometer a perfeita execução' decorrentes de caso

fo*uito oti dc forca maior devidamentc comprovados'

7. DA DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. A publicaç ão do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de rcalizada na Lnprcnsa

Oficial. na Íbrrna prevista no Art. l5 § 2'da Lei n" tt 666/93' a

q
{^ r-

subseqüente ao de sua assinatura

té o quinto dia ftil do mês
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8. DAS OBRIGAÇÔES DO ÓRGÀO GERENCIADOR

8. L São obrigações do órgào gelenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

Il - prestar, por meio de seu representante, as informaçôes neccssárias. bem como

atcstar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraidas;
III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata. em especial. quanto

ao acompaúamento e fiscalização do fornecimento, a exigência de condições

estabelecidas no Edital e a proposta de aplicaçào de sanções;

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no

instrumento convocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preços registrados são os mais vantajosos para a

Adrninistração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo nrercado;

VI conduzir os procedimentos relativos a cventuais rcnegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por tlescumprimento do pactuado na Ata de

Rcgistro de Preços;
VII - fiscatizar o cumprinento das obrigações assumidas pelo fomecedor

Registrado;
VIII - a fiscalização exercida pelo Orgào Gerenciador não excluirá ou reduzira a

r.csponsabilirlade do íbrnecedor Registrado pela cornpleta e perÍ'eita execuçâo dos

fornecimento.
IX- Designar servidor do Município para proceder no recebimento dos matedaisi

X- Rejeitar os materiais que não atendam aos requisitos constantes no item 6;

xl- Efetuar os pagamentos devidos obselados as condições estabelecidas na Ata:

XII- Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços

registrados peÍnanecem compativeis com os praticados no mercado'

9. DAS OBRIGAÇÔES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9. I . São obrigações do fomecedor registrado:

g.2 Manter. durante toda a vi_sência da Ata de Registro de Preços, as exigências dc

habilitaçào ou condições determinadas no procedimento da licitaçào que dará origem à

mesma. tob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;

g.4 Fornecer o produto conforme cspecificaçào, marca, modelo e preço registrados e na

forma prevista;

9.5 Substituir às suas exPensas. qualquer material entregue em desacordo com as

especificações exigidas e Padrões de qualidade exigidos. com defeito, vicio ou que vier a

apl'esentar problema quanto ao seu uso dentro do período de garat.Itla;

t).2 Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de

lorma plena c satisfatóriâ' sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município;

9.3 Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do

I'ornccitnento. inclusive as de narurcza lrabalhista , clevendo, quando solicitado' lorncccr

ao Município comprovante de quitação com os órgàos competentes; @e-
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MUNICIPIo DE PACATUBA
9.4 Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais. estaduais e

dccorcntes dc tàltas por ela cometidas durante o fomecimentol
9.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município e/ou a terceiros

dccorrcntes dc sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou

rcduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamcnlo pelo Municíp'io:

9.1 I Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos

de Autorizaçâo que se façam necessários à execução do fomecimento;

9. l2 Não transferir a outrem, no todo ou em parte. o objeto firmado com O Município'

sem prévia e expressa anuência.

9.13 Não realizar associaçào com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem

como a fusão, cisão ou incorporação. sem prévia a expressa anuência do Município.

9. l4 comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata

de registro de preços:

9.1 5 atender aos chamados do Orgão Gerenciador, visando etêtuar reparos em eventuais

erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

9.16 abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de tegistro de preços

sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.

IO. DO FORNECIMENTO
. Os mâteriais. objeto dcsta licitâÇão, serão entregues na sede do Almoxarifado da

secretaria de Obras, no endereço; Rua Arnaldo Garcez, sln - Pacatuba-SE, de

forma parcelada, mediante solicitaçào desta e nas quantidades indicadas pela

mesma, nuln prazo máximo de l0 (dez) dias consecutivos, contados a partir da

solicitação.
. A aquisição do produto, quando solicitada' deverá ser feita durante o prazo de

vigência estabelccido. Findo este, as partes não podcrão exigir uma da outra o

exauritnento dos quântitativos previstos no instrumento convocatório.

cgnsidcrando-se perfeitamente realizado o objeto contratual.
. A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria de

Obras. À qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e

coÍretÊ entrega para fins de pagamento;
. A fiscalizaçào tla Secretaria, não elide nem diminui a responsabilidade do fomecedor:
. O fornecimento, objeto da ARP (Ata de Registro de Preços), será feito durante o prazo

de vigência estabelecido. Findo este. as partes não poderão exigir urna da outra o

cxaurimento dos quantitalivos previstos no instrumento convocatório. por meramente

estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o objcto registrado. Os preços

registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

prãticados nà mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos itetrs registrados.

cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fomecedores,

obscrvadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art' 65 da Lei

n" 8.666. de 1993.

I I, DAS PE\AI,IDADE,S

a) Se a Adjudicatária, dentro do Prazo dc convocação, não rccebcr a Ordcm dc

Íirrnecimento, recusar-se a f'ornecer o obieto licitado, apresentar docuutentação tâlsa
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MUNICIPIO DE PACATUBA

exigida para o ceíame, ensejar o rctardamento da execução do seu ohjeto, não rna

a proposta, comportar-sc de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. ficará imped

licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo

rlas rnullas previstas neste Instrumento e demâis cominações legaisl
b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, mora

no l'omecimento e instalação, a empresa registrada, as seguintes sanções:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;
ll) multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado

na instalação, sobre o valor registrado em atrasol

III) multa compensatória/indcnizatória de 5% (cinco por cento) pelo não

lomecimento do objeto deste Pregâo, calculada sobre o valor remanescen(e do Registro;

iV) multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento

de qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos

anteriores. sobre o valor registrado em descurnprimento, contâda da comunicação do

órgão gerenciador (via intemel, fax, correio ou outro), ate cessar a inadimplência;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimcnto de contratar

com o PREF'EITLTRA PACATUBA;
VI) declaraçào de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçào

Publica enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçào ou ate que seja

promovida a reabilitaçào. na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade.
VII) após o 20'(vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito cie

recusar a execução. de acordo com sua conveniência e opoúunidade, comunicando a

adludicatária a perda de interesse no recebimento da nota tlscal/tarura pâra pagamento dtr

objeto deste Edital. sem prejuízo da aplicaçào das penalidades previstas nestc

lnstmmento.
VIll) a inadimplência da empresa registrada, indopondentenrcttte do transcurso do

prazo estipulado na alínea anterior. em quaisquer dos casos, observado o interesse do

brgão gercnciador e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentc§, podcrá

implicar a irnediata rescisão ou cancelamento desta ata, com a aplicaçâo das pcnalidades

cabiveis:
lX) ocorrida a rescisào pclo motivo retrocitado. o ÓnCÀO GERENCIADOR

poderá contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com tirlcro no aÍ. 24.

It. du l_"i Federal no 9.666193. observada a ordem de classificação da licitação c as

gresmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para

fornccimcnto ora registrados:
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo

administralivà. poderão elas serenr compensadas pelo Departamenlo Financeiro do órgão

gerenciador. poi ocasião do pagamcnto dos valores devidos, nos tcrmos dos Arts. 368 a

IAO ,tu L"i no 10.406, de l0 de janeiro de 2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de- comPensação. nos temros da alínea anterior ou'

inexistindo pagamento vincendo a ser real izatlo pelo ORGÀo GERENCIADOR, ou,

ainda, sendo cste insuficiente para possibilitar a compensação de valorcs. a

AD.IUDICATAII lA será notificada a recolher aos cofres do Erário a imPortância

remanesccnle das multas aplicadas. no prazo Máximo de l0 (dez) dias' contado da data

do recebimento, pela ADJLIDICÂTARIA . do comunicado formal da decisào definitiva

ticação da penatidade. sem prejuízo das dernais sançôes legais cabivers

XII) As sanções acima ciescritas poderão ser ap
dc ap

de acordo com a gravidade da infraçãol

licadas curnulativatnente, ou nào,
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Xlll) O valor Máximo das multas não poderá exc

l1olídcz poÍ ccllto) do valor re'gistrado;
XIV) Nenhuma parte será responsár'el perânte a outra

por r.r.rolivo dc forca maior ou caso fortuito.

01000112 15:r2:r2-03',00'

eder. cumulativamen f.

pelos atrasos ocasionados

XV A multa, aplicada após regular processo administrativo. devera ser recolhida

no pÍazo Máximo de l0 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada

judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônooras e a aplicação de

uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na

Lei Federal no 8.666. de 2l de iunho de 1993. com suas alterações.

XVII As penalidades serào aplicadas, garantido sempre o exercicio do direito de

dcfcsa, após notificação cndereçada à ADruDICATARIA' assegurando-lhe o prazo de 5

(cinco) úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos

da lei.

I2. DA PUBLIEAÇÃO
12.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na

Imprensa Oficial. na forma prevista no Art. 15 § 2'da Lei n" 8.666193, até o quinto dia

útil do mês subseqüente ao de sua assinatura

I3.DO GESTOR I}A AT,d

Orgão gerenciador da ata: Prefeitura Municipal de Pacaruba. - Praça Nossa Senhora de

Lourdes, SN", Centro - PACATUBA - Sergipe .

Serào designados fiscais, os servidores municipais:

. Leidiane Silva Santos - FMAS

. Erisvaldo Rodrigues Santos - PMP

E como Gestor dcsta Ata. GETMA HONORATO DE SOUZA de acordo com o caput

do Art 67. da lei 8.666t91 quc dcverão acompanhar c irscalizar a execuçào da prcsentc,

que devcrá anotar cm registro próprio, todas as ocorrências verificadas'

I4.DOS PARTICIPES
l-1.I Ser.á participe desta Ata «je Registro de Preço o Fundo Municipal de Assistência

Social

I5. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
I 5.1. Intlepentlente de sua transcriçào, o edital e seus anexos, principalmente a proposta

dc preço à os docume.tos da proposta e da habilitação apÍesentados pelo Fomecedor

Registrado no pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços'

16. Do FoRo
l6.l.Paradirimir,naesferajudicial.asquestôesoriundasdaprcsenteAtadeRegistrode
pr"ço, ,".a competentc o fãro da Comarca do Município de PACATUBA' estado de

Scrgipc.
E para fimreza e como prova de assim- haverem' entre sl' âJ

olesente ata de registro de preços que, lida e achada conforme' e asst

ã;;;.1 tcor e fãrma. peios signatários deste instrumento e pelas
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nomeadas, tendo sido arquivada um via na Comissão permanente de Licitação deste

Município.

PACATUBA/SE. 28 de Setembro de 2023.

MT]NICIPIO DE PACA'I-UBA
Orgâo gercnciador da ARP

MANUELLA ALMEIDA MARTINS §OUZA
Pret'cita Municipal

FAUSTILENE MELO SA\TOS
SECRETÁRIA MLINICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PARTICIPAT..NTE

ELETRTCA ALTANCA Êilfi:iX",'iil:io'*"*
LTDA:l 0344401 O00l I 2 LrDA:r03444010001 12

Dados: 2023.10.05 'l 5:1 2:28 -03'00'

ELETRICA ALIANÇÂ EIRELI
M.{RCILENE SAIÍTOS CALAZANS

FORNECEDOR REGISTRADO
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28t0912023 0A 23 LICITANET-Ata de Registro de Preço

MUNIC|PIO DE PACATUBA/SE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N'54

PREGÃO ELETRÔNICO NO 33/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 33

UCITAÀEÍ

No diã 28 do s.têmbÍo de 2023. no{á) f,urlclPlo oE P^caruB^/sE . ins.Íito(â)no CNPJ 13.1 12.222()m1-48. com sede á PC NOSSA SÉNHORA DE LOUROES

n' S/N CEP 4S97Gm0 - Pâcátub5-SE nast€ ab l6gdmênl6 rc9íÊ6êdâdo por XAXUELIA ALIEIOA tlARTlliS SOUZ , ponádor do CPF n' 00742738507,

RESOLVE ltql§lrâr pl€ço§ psra €v.nurâl squari;ão ôm Í.câ da 6prÉ6.itâçáo dá(6) píopo6tr(s) dá(s) 6mpr6s6(s) âbáro queliltceda(s):

Fo.n c.doÊ ELETRICA AUÀxcÀ LIDA CNPJ: í0.3,1,14o1Íoo0í'í2

R.9r...nt nr.: MARCILENE SANÍOS CÁIÂZÀNS

Í.l.toll.: (00) 000O0000

!M.ll : llcltrcto(DC.1io!.lbãct,coõ. br

End.r.ço: RUA SEIS. 168 - olSlRlÍO INDUSÍRIAL SCICORRO. No§Êa senhorá do SocorÍo - SE - 4916&0m
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\, ttem: 1

Item: 7

Orrâírdâd€r Unldado: M ttârca: BARÂTÃO DA ,lod.lo: BARATÀO DA

3OO,OO MADEIRA MADEIRA

Pírço UnlÉrlo: R§

31,48 R$9 444.00

Pr.ço Unitáiio: RS

200.m RS6.000.00

PrÉço gnitátlo: RS

1.S

Dê3crlçáo: Medeirâmenlo êm Massârândlbê/madeira dê lei, âcsbâmênto serÍado, d Pêçâ 5 x 13 cÍn

odêlo: ALUVIDliem:3 MaÍca: ALIJVIO

Oeacrlção: Jânda dê alúminlo dê coíer com 2 Íolhas pâi'â vidros. coÍn vrdlos, betenlê, acebamsntô com acetato oú bnlhenls e ÍeíÍâgons. 1 00 x 1.00 Íl

Quântid.d.: Unldadôl
30 oo Unid

Qu.nüd.dê:
50 00

Uhidãd!:
Unid

Item: I

O.rcrlção: Tubo PVC Soldávelde 40mm 6m

O.scrlçãoi Válvula em PVC para Lavatório

oú.ítl.trdê: [Jnld.d€:
100,00 unll

10

Qtl.rÍkr.d€: t nldâdê:
lm 0O Unid

Itêm
11

Ouântidádê: t nidadê
i00,m l..,nid

liêm:
12

ou..íidrd.: Uhid.d.:
100 00 Unid

Descrição: Íubo PVC Soldávelde 25mm 6m

Mâré: SoCEL

Mãrca: TUBOZAN

Mãrcâ: TUBoZAN

MâTcá: ÍUBOZAN

Marca: TUBoZAN

maíca:JAPI

Uodelo: SmEL

Modêlo: TUBOZAN

ModelorTUBOZAN

Modelo: TUBoZAN

Modêlo: JÀã

Praço uílúno: RS

45,70 RS4.570,00

Praço UíitiTto: RS

954 R$964.!0

Píeçp t nlúío: R$

29,46 RS2.946.00

Pruç, UÍititio: R§

14.46 RS1.a4ô.00

Píeço UnitáÍio: Rl
3a 97 RS1.169,10

válor Íôtál: RS98 0C

D.rcrlçlo: Tubo PVC Soldávelde 20mm 6m

O.6crição: Tubo PVC Soldável dê 32mm 6m

Item

15

Ouantld.d,ê: Unldâd!:
30.00 Llnid

Do6cíição: Bâse dê Rêgistro gêveta 3I/4

https://dv7ísTSsmlpxS.cloudftont.neuropqn§/píogâ0r/1947/comp|rto-í€l€loíio-ala-regist,lL]íêco-complêto-217,t59'111.html

Totrd: R§ 94.177,35
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It rn: Oú.ngd.d.: Unldadai X!.cai VICAP

22 30.00 Unid

Ocscrlçáo: Registro PVC Esíera 32rvn

ItêíÍr: Qurnüd.d.: Unid.d.: 5fl.: COiIFESEL

25 20,00 Unid

Dê.crlçlo: Poalê c,,ê tubo dê aço gdvanEâdo dê 7m x 03

Itêm: Ol,'ndd.d.: Unldada: Xrc.: INPLASÍ

27 20.00 Uíid

ocac.lÉô: Câüâ d6 m6dição polfásica Padrào EÍElstsâ

llêm: Qr.ndd.d.: Unldad.i líârc.: BEÍEL
D 20.00 unk,

D..crlção: CoÍÉc{or GmU F1 .6.rn

llem: Q,rnüd.dô: Unldada: f,lrca: ROPEC

30 35.00 Unid

o!.crlção: Elotodlno de PVC Rígido Í

ttcm: Quânü(hd.: lrnid.d.: lltrâ: BETEL

31 40.00 Unkl

Dcac.tç5o: Luvâ de omenda p/ oletrodub rlgljo I

It m: Oulnddrdâ: ljnld.dr: f,.tc.: BEÍEL

32 40,00 Unid

0rrêr19ã0: Cuívâ 135' d clelrodúo rlgido í

It m: cllrlr d.d.r Uíidada, [dc.: lÀ{CA

3a 10O.m Rdos

Oercrlçlo: Fita ds eço inox íolo co.n 30 ÍÍEfo6

Iteín: Qudndd.d.: unldrd.: Iarar: TAF

35 50.00 unid

D.3crlçáo: QUADRO OISTRIBUICAO 8 oISJUNToRES DIN 8R

Itom: Qu.ndd.d.: trnldtde: mrrc.: CONDEX

36 60,00 PeçAS

Dcscrlçào: Cabo Fl6xÍvêl 2,5ínírf peç* corn l0O malrôs

It m: Ol!rnH.d.: Unld.d.: X.rc.: CONOEX

37 60,00 Pêçâs

O.ic.lção: Cabo Êl6xúêl 4,5Íníí'_ peç6 cff 100 met6

MaTca: RADIAL

LICITAN ET - Ata dê Rêgislro de Preço
rrErnrcA 

^LrANcA 
l:liÉritj"ilijl'rlr''

LTDÂ:10f,444o1m uD^ tor«&r@ !2

01r2

Modelo: VICAP

It odêlo: COMFESEL

Mod6lo: INPLAST

Modclo: BETEL

iiodêlo: ROPEC

Modêlo: BETEL

Modêlo: BETEL

Modelo: INCA

llodelo: TAF

luodêlo: CONDEx

Modêlo: CoNDEX

l/lodelo: RAD|aL

Hodeloi RADIÀ!

Prsço lJnitáíio: RS

659.@ RS1

Pr.çoUnltiÍlo: Rs
797

Preço Unltárlo: RS

1.42

RS457 45

vâiorÍoiâl: R§56.80

PÍâço Unitárlo: RS

89.00 RS1.78C.00

Prâ9o Unirórlo: RS

6.90 RSr38 0O

13§1

Pr.ço Unitarlo: RS

4.90 RS196.00

Prrgo Unllárlo: RS

14.90 RS1.490 00

Praço tlnlláÍlo: R,
21,74 RS1.047.00

PÍ.ço t nltáío: RS

114,88 RS6.892.80

P..ço Unhátio: RS

189,88 RS11.392,80

Pí.çp Unlt rio: RS

5'90 RSl77.m

Pr.ço unltarlo: RS

5,90 R$177,00

Itêm
42

aúrínkbd.: Unldtd.
30 00 Uníl

Oêscrlção: Acabamento do canaleta 20x1omm l]po T

Item
43

ouântidsdâ: Unidedê:
30.00 Unid.

lrarca: RADIAL

gq?
raa

https://dv7rs78§mtpxS.cloudfronl.nêUr€po.t5/pÍ€gÊo,1947/complêto-rEl6toÍio-ata-rêgisto-prôcó-comdêto-217159'111.h|ínl

Totsi: Ri 94.17r,35
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Doac;içáo: acabamênto dê canalsta 2oxl Omm 
_fipo 

L

Itêm: Ou.ndd.dG: Unldrd.: lí.Ít : ELIÍEK

44 30.00 Ur*,

DaicÍição: Jo€lho Conlator 220v íiolar êlê$nica dê 15 a lnâ

Itêm: Qu.nüd.d€: Unldada: NsÍc!: G20

47 20,00 Unid

Da3criçro: Pacoto abtaçád€lra n oil 4.x300mh p*do com í00 pêç€§

Itâm: al.Ítrkfrdc: UnldaÚâ: lútrc.: G]-IGHT

{ 20,00 unid

Dlscriçào: LumináÍiss sllrn olêg.nle lh LED sob.tpô. §,

Item: Ou.ríldede: Unld.Ô: lrrrcâ: G.|-lclÍÍ
51 20,00 t nid

D.aêÍição: Luminárias slim €kgânto lt IED sobíêpoí 'lôí

Item: Ou.ítdê: Unld.alo: Xrtca: TUB@ÂN

53 10,00 Unid

Da3cÍiçÁo: CuÍva 90' dJíta 75Ínm paíâ o9goto

l,arca: ÍUBOZAN

LlC|ÍANEÍ-Ata de Rêgistío de Pleço

irodolo: ELITEK

Modêlo: G20

Modelo: C-LIGHT

lúodêlo: GUGHT

lúodelo: ÍUBOZAN

Hodêlo: TUEOZAN

Íodelo: ÍLIBOZÁN

Moddo: TL,BOZAN

lúodelo: ÍUBOZAN

Mârc.: COLORTÉX tlodêlô: COLoRTEx

lreÍcâ: lV PLASÍ ilodêlo: lV PLAST

Marcã: EDA Modelo: EoA

PÍoço Unlúrlo: RS

tô9.m

PÍ.çoUnltá.io: Rs

21,46 RS429 20

Proço Unlrário: RS

31.98 R$633.m

Preço tlnllário: RS

16.98 R$339.60

PÍoço unllárlo: RS

4,50

ELETRICA

ALIANCA
LTDA:'1032144

010001 12

19.90

018

vrld Tôrel: RS.{s.00

Item
57

OuãrÍidâdêr unld.d.:
100,m Unid

Oescrição: Tubo PVC, sêriê normâ|, esgoto p€dlã|, dn '100 ÍrÍn

Itêm
58

ôuân dádr: unld.d.:
100,00 lJnid

Maíca: ÍIJSOZAN

D.scrição: Íubo PVC. sedê nomal. êsgoto Píedial dn 75 mm

Item

59

ouâítldãd.: Unldld.
100.00 Unid

Mercâ: TUBOZA,\

Oêscriçáo: Tubo PVC. seriê normal, ssgoto pÉdial. dn Ú mm

Item

60

Ouanüdld.: Unldld.
100 00 Unid

MâÍca: TUBOZAN

Dc6aÍição: Tubo PVC. §erie ôoímal, êsgoto píâdial dn 40 mm

Proço Unltàio: RS

46,94 RS4 6S4 00

Pr.ço Unltárlo: R$

39.98 RS3 998.00

Pr.ço Unitárlo: R§

32 2A RS3 228.00

R$1.990 00

llêm:
62

Qu.ntiirtd.r Uhldâd6:
1oo oo unid

7298 RS7.2S8,00

Pr.9o Unitárlo: RS vâlo.Totâl: RSg 0o

Dcscrição: Selador acrilico 181

Item

De3cÍlçao: Bucha 6mm corn anel

Qurnddtd.: Uíldldc:
50.00 Unkl

Quãndílado: lrnld.de:
30.00 Unú

64

65

Item:
Pr.çoUnltiíio: R§

28.90 R5867 00

oescrição: KIT DE BRocAs EM AÇo RÂPlDo - s PCS ('tl6/8/10í 2MM) - KIT DE BRocAS EM AÇo RÁPloo - 5 Pcs (4/6/€'10/12MM pâra madêira

rotâl: RS 94.í77,35

@"r=-
hnpsl/dv7ísT8smtpxS.doudfront.neuíBpoítB/prggao'1947/complêto-í€lslorio-sta-registíoirêco-complêto-217159111htm|
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ELÉÍRICA

LTDA:] 034440 1 00
0t t2

Itom

oo3crlçào: Jogo d€ taíaxa alé 2

Qu:nü.lrdc: Unld.d.:
20.00 Unid

LICITANEÍ -Ata de Rêgistro de Preço

Modelo: EDA

Íúodelo: RAMADA

Modêlo: MINASIJL

Môdêlo: MiNASUL

66

frrc5: EDA

Haíca: MINASIJL

Marca: MINASUL

r-{t sT

Pr.ço Unltário: Rs
24.90

It€m

70

ouâítidâdê: llnidede:
10.00 Unid

Mârca: RÂMADA

D..crlçto: Fo|cê - Foice Mateíial: Aço. CompÍirÍlento Cabo: 1,10 M, Tipo: Aberta, TíEtemenlo Supêtfcaal: Pintura Envemizada, Compamênto Lámlnar 40

CM, Mâte al Cabo: Madeira, Peso:900

PÍ€ço Unitário: RS

R$282 80

PÍêçô tlnllário: RS

26.85 R5268,50

Prêço Unltário: RS

31.48 R§629.60

Iti'rt: Oo.ntklrd.: Unldada:
72 10,@ UÍdd

D..crlCo: Pá quádrâdâ

Item: Qúritld.d.: Unldada:
73 20.00 UíÍ,

DaacÍiçto: Sâclro co.êçâo cabo - com 43crô

Íotál: Rt !}!1.177,35

Âs *p6ciítcaçõês técnicas cús!en!6s do pÍocâ33ó 6m êpí!raÍê, essim como todât â3 obdoaçõês 6 condiÉos d€§aÍita§ n. minula da Alá dê Rêgi§lío dê Píêços s ns

Prcoostá dê Pre@§ lntêorám êstra ARP, indapenalêntêínêntâ do trâÉarlêo.

A vd dâdê dsslâ Ala d€ R6glstÍo ds Prêç.§ á alá 28r09rl02a , â contár do dl6 2610t 1023

Atâ dê Regrslro de PrÊçôs, âp& llda ê aêháde cDnfôrme, é e$lnada p.lâs pârtê§.

I'ANUELL  AL['EIDA i,lARÍtNS SOU2A

PREFEÍTÂ iIUNICIPÂL

t-o sAxTos
SECRETÁRLA MUNICIPAL DE ASSTSÍÊNCIA SCTIAL

PÁRTICIPÀNTE

ÉLErfl (^ ÀualrcÁ §iHlH"^âü
LIDA 103!4/$1 0(Ú tÍDà orH!Únr

ELET}üCA AIJÂI{CA LÍDA
lo'l.a,.Íllgo01-'t2

https://dvTrsT8smtpxS.cloudÍronl.n€UrepoítíprêgaorI1g47/complêto-íêlatorio-ata-rêgistroiroco-comd6to-217'l59111html


